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DECRETO N9 8125193 N.• q~J de:Jtj -D"23Jli3 

de 25 de agosto de 1993 

Altera a composição do Conselho pa
ra Assuntos Internacionais com o Ja 
pão, e dã providências. 

A P r e f e i ta r1 u n i c i p a 1 de Sã o J os e do s Campos , 
no uso das atribuições que lhe confere os Arts. 92, inciso IX, e 117, I, 
"b", ambos da Lei Orgânica do ~1unicipio promulgada aos 5 de abril de 1990, 

O E C R E T A, 

Art9 19 - O artigo 39 do decreto n9 7654 de 
21 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art9 39 - O Conselho terã nove membros no
meados pelo Chefe do Executivo Mu 
nicipal, obedecendo os seguintes 
critérios: 

I - dois Secretários Municipais; 
li - sete representantes da comunidade 

tribuam para o fortalecimento das 
que co!!_ 
rela-

ç6es com o Jap ão e, em particular, com a 
cidade de Kadoma". 

ArtQ 29 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua pub l icação, revogadas as di sposições em contrãr i o . 

25 de agosto de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

M 
dagnin 

~~i~~ ~icipa1 

Silv~~~~osa Satto 
Secretária de Administração 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias do mês de ago~ 
to do ano de mi 1 novecentos e noventa e três. [ ~ 

----=-~~ . _ .. ~ 

~nato Junio.r 

Divisão de Formalização e Atos 

DFOio.c . g ..... I I ..... 


